
 
 
 
 
 
 

Ivania Caprini Tamborini dos Santos 
Oficial Administrativo 

 

Alfredo Chaves, 5 de julho de 2019.

DE: Secretaria
PARA: Secretaria

Referência:
Processo nº 56/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 2/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNCIPAL

Ementa: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2019: Altera a Lei Complementar nº
014/2019, para dispor de desmembramento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Serviços Urbanos e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Elaborar e Encaminhar Autógrafo

Ação realizada: Ofício Encaminhado
Descrição: Proposição encaminhada por meio do Ofício CMAC Nº 097/2019, protocolado
na Prefeitura em 03/06/2019 sob o nº 3979/2019.

Próxima Fase: Para Aguardar Sanção
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